
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 50/2024

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em

Reunião Ordinária na data de 03 de Setembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a alteração da Composição da Comissão de Registro e Renovação de Entidades, a qual

será composta pelos seguintes integrantes:

NOME REPRESENTATIVIDADE INSTITUIÇÃO

Josilane Cristina dos Anjos Conselheira Suplente Governamental- Secretaria 

Municipal de Saúde

Vanessa Romero Frois Conselheira Suplente Governamental- Secretaria 
Municipal de Educação

Simone Ferreira de Sousa Conselheira Titular Sociedade Civil-Centro de 

Assistência e Desenvolvimento 

Integral-CADI

Edilson Rodrigues Conselheiro Titular Sociedade Civil- Centro de 

Integração Empresa-Escola do 

Paraná- CIEE

Art. 2°- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições contrárias,

em especial a resolução nº 40/2024, DOE N° 116/2024.

Fazenda Rio Grande, 06 de setembro de  2024

Fabiana Palinger Andreczevecz

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná  

Conselho Municipal de Assistência Social
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Fones: 3608-7642/3608-7640



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°168 de 06 de setembro de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 6

 Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 

 Secretaria Municipal de Administração 

 ANEXO VI- EDITAL DE CONVOCAÇÃO 043/2024 - SMA 

 FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO – PARA INSCRITOS AUTODECLARADOS AFRODESCENDENTES 

 Eu,______________________________________________________________(nome  completo),  CPF  n.º 

 __________________,  candidato(a)  no  Processo  SeleƟvo  Simplificado  realizado  pela  Prefeitura  Municipal  de 

 Fazenda  Rio  Grande,  aqui  representada  pela  Secretaria  Municipal  de  Administração,  para  o  cargo  de 

 ____________________________Edital  NormaƟvo  n.º  05/2022,  na  categoria  de  candidato(a)  que  se 

 autodeclara  afrodescendente,  CONFIRMO  a  minha  Autodeclaração  de  afrodescendente  realizada  no  ato  da 

 inscrição.  Declaro  estar  ciente  de  que  esta  autodeclaração  será  verificada  na  Convocação.  Declaro,  estar 

 ciente  de  que  a  prestação  de  informação  falsa  ensejará  nas  sanções  previstas  no  Edital,  do  Processo  SeleƟvo 

 Simplificado,  sem  prejuízo  de  sanções  eventualmente  cabíveis  na  esfera  judicial  e  administraƟva,  conforme 

 art. 5º da Lei Municipal n.º 1512/2022  . 

 Fazenda Rio Grande, ____ de ________________ de ________ 

 ______________________________________ 

 Assinatura do(a) Candidato(a) 

 Obs.:  A  não  veracidade  desta  autodeclaração  será  considerada  como  Crime  de  Falsidade  Ideológica  (art.  299 
 do Código Penal), sujeitando-se o auto declarante às penalidades da Lei. 

 Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 043/2024 


